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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESÍÂDO DO PARÀNÁ

CNPJ: 95.68't.5ailt000í -26

roilÉ/FAl: l0a2l 3a'ra-1231
RUÀ JOSÉ OÊ f RÀNç A PÉREIiÁ.

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Rua tosé de França Perelra' 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito

no CGC/MF sob n. 95.684 54 4l0007-26' neste ato representado por seu Prefeito Municipal' Sr'

oscAR DE[GADo, brasiteiro, JJJo,-'po"'do|. da cédul: de ldentidade n'e 6 296'081-7' e

inscrtto no c.p.F. n.e 70L.5g4.;;;-á;" àsidente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim

Santa Clara, nesta cidade, " 
qut tq'i'pt"a a den-ominar se de CONTRATANTE' e de outro lado

Slx PAVIMENTAçÃO LTDA, r"Jtl.ltt 
^" 

ê'u'p l' n'n 03 752 550/0001-55' localizada na Rua sete de

Setembro,3835, subsolo '"r''ôr' 
Ct"t'"' Município de Chopinzinho/Pr' neste ato representado

pelo sr. Patrick weirich, o"nto- a" RG n" 4'653'626-4 e cPF: 059'186 409-67', residente e

domiciriado Lrnha parmerinh.;';À.;;., Zona Rurar, Município de chopinzinho /pr, e que aqui

passa a denominar_se de coiri'nÃrÀol, resolvem aditar o contrato original de acordo com o

disposto no Art. 57, §1, ';;;; 
i' la lei 8'665/1993' mediante as cláusulas e disposiçóes

se gu i nte s:

19 TERMO ADITIVO

coNTRATO ADMINIsTRATIVO N'e 133/2021

U PR EI o ET :Op resente Termo Aditivo tem por obieto prorrogar o prazo

de execúão d" qu" trata a Clausula Sext e do Contrato Administrativo ns 133/2021'

CLÁUSU LA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUCÃO: o Prazo de execução de que trata a Clausula

sexta, fica Prorrogado por 3O (Trinta) dias, vlgoran do assim até o3ll3l2o22'

cLÁU5UtA
a) Per

ra ti
b,l Ep

em

TERCEIRA : DA RAT|FlcAcÃo:
manecem inalteradas as demais condições e cráusuras do contrato orrginário, sendo

ficadas pelo presênte Termo Aditivo'

or estarem de acordo, justas e contratadas as partes assinam o presente instrumênto

02 (duas) vias de iSual teor e forma' a fim de que curtam seus devidos efeitos legais

Santa Maria do Oeste, 01 de F o de 2072.r

OSCAR DETGADO

PÍefeito MuniciPal

Testemunhas

Odair José Ferreira de Lima

RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00
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slx PAVI MENTAçÃO LTDA

Fernando ES

RG.:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03
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ESTADO

PREFEITURA MUNTCIPÀL

Prefeiturâ Municipal de Santa Mana do Oeste

DO PARANA
DE SANTA MÂRJÂ DO OESTE

tr?-V

LICITACÃO
r TERMO ADITIVO

CONTR{TO ADMINISTRÀTIVO N.. T33/2027

DC UM IAdO, O MUNICiPIO DE SAI{TA MARTA DO OESTE'

nessoa iuridica de direito públrco Inlemo' corn sede na Rua José de

H;:;: üJ;i; iõ, s"ry..'a 
""". .ai.9"::,".:il::TÍ ::,"";m. - n< <c, <4r'ln00l-ft5- neste alo

**üi;:k*$jj,.'t#','*:iiml):i,';l:;T
ll;i,i"'líl;';;;;,*';".ã,:.lit'SiJftüiil+fêiüffi '^:

::ffi i:t§I'i;$",:,',",Tii.#':';l..,riI"à"""n*s".a"
['#;:'i;i;. subsolo sala 0l' centro' Municipio de

ChoDinzinho/PÍ. neste alo ÍepÍesentado pelo Sr Parrick Werrich'

;#à;"'"il,iô n" 4 6s3 6264' 
"l;l11,ll'-1?l;:l;J:ilfff.:àomicitiado Liúa Palrneriúa' s/n'. c

choDinzinho /Pr. e que aqut passa 1. d:10n'inu1-tt- 
--d:

fliitilitnrn. *tolvem adttar o conlraro original de acordo com o

i,I;à,1il;;;.';;. §r' Inciso r' da Lei 8666/lee3' mediante as

cláusulas e disposiçôes segulÍrte§:

clÁusuu pmr}|Etn-l - oo orrgto: o presente Termo

iTanro ,.. p- ouj"to proÍrogar o prazo de execuçào de que trata a

âirJ"-s"-ãa. i"nt-to Aúinitttuti'o n" 133i2021 -

E'ii"iu",i.iit-."",rlion - Dp PRAzo DE ExEcuÇrÁo: o Prazo

;;;;;;;;;;qu" trÀr, a clausula sexta' Íica prorrogado por Jo

ãaniur ai".. rleoi"ndo assim até 0l/01/2022'

cLÁusuLA TERcEIRÂ - DA, RATTFIcAçÀ9:
Ãã ..", nutt..das as demais condições e cláusulas do conrato

.rinin,Uo. t"nao *titicadas pelo presente Teímo Aditivo

r ío, "r*"^ de acordo. Jusras e contrandas a5 panes assmatn o

;r";;;;t*.*. .m 02lduas1 vias de igual teor e forma' a fim de

que curtam seus devidos efeitos legais

Santa Maria do oeste, 0l de Fevereiro de 2022'
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